
ESTADO DE SÃO PAULO 

IEI IH2 874, de 18 de i\Iovembro de 1.961.-

Concede auxilio anual � Sociedade sã;:>Vicente 
de Paulo - Conferência da Vila Oper�ria. 

, 
O PREFEI: TO DO NUNICIPIO DE ASSIS: 

,.. 
Faço saber que a Gamara Nunicipal decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Artigo lQ -É concedido � Sociedade São Vicente de Paulo - Conferência 

da Vila Oper�ria, nesta cidade, um auxilio anual da impor

t�ncia de Cr.��60.000 ,OO( sessent a mil cruzeiros), pag �vel a 

partir do exer cício de 1962. 

§ - Únieo -Os orçamentos vindo uros consignarão verbas próprias destin; 

das ao cumprimento desta lei. 

Artigo 2Q -Esta lei entrar� em vigo r na data de sua public ação, revog_ 
- , 

das as disposiçoes en contr ario. 

PREFEITURA HU.LUCIPAL DE ASSIS, ; 
B 

18 de 

Publicada na Diretoria Adr.'.inistra tiva da Prefeitura, em 18 de Novembr 

de 1.961.-


